
Boletim Oficial do Município
PREFEITURA MUNIC IPAL DO NATAL

SECRETARIA MUNIC IPAL DE ADMINISTRAÇÃO

    Nº .  626 -QUINTA-FEIRA,  15 DE FEVEREIRO DE 2024

EXPEDIENTE

Quinzenal de acordo com Lei N° 2.275 de 14/07/75 e alterada pela LEI N.º 6.485 de 28/08/14

ÁLVARO COSTA DIAS

Prefeito 

ADAMIRES FRANÇA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ROSE MARY LINHARES TAVARES -MAT.68.429-5

Responsável pela Diagramação

SECRETARIAS PÁGINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 02 a 38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 38
INFORMATIVO 38

SUMÁRIO



Página 2 Boletim Oficial do Município NATAL, QUINTA-FEIRA,  15 DE FEVEREIRO DE 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 982/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 938/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0807591-77.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e Defesa Social - SEMDES
11.623-8 PEDRO FERNANDES DA SILVA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 980/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 948/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-GF, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0862034-46.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.644-7 
ROSANGELA SANDRA FERREIRA DA 

SILVA LIMA 
25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 974/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 923/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0854362-16.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

- SEMURB
46.186-5 

CRISTIANA 
NASCIMENTO DA CRUZ 

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 973/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Ofício nº 921/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0838512-19.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 13.281-1 
WALDICK 

GUERRA DE 
MEDEIROS 

25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 972/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 

de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 925/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0829879-19.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.174-5 
ALDAISA BATISTA DE LIMA 

PAIVA 
15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 965/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. 101/2024 - SEMDES-GAB/SEMDES,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, no período de 31/01/2024 a 20/02/2024 por necessidade do serviço, 
as férias regulamentares da servidora CLÁUDIA FIRMINO DANTAS DE AQUINO, matrícula nº. 
19.145-1, Guarda Municipal, ELS-X, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2016/2017,concedida através da Portaria 
n°. 5740/2023-GS/SEMAD, de 26 de dezembro de 2023, publicada no dia 15 de janeiro de 
2024 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
31 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 945/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no Ofício nº 
108/2024-STTU-GAB/STTU,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº. 219/2023-GS/SEMAD, de 21 de janeiro de 2023, publicada 
no Boletim Oficial do Município de 30 de janeiro de 2023, que concedeu férias regulamentares 
aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU.

Nome Matrícula Exercício Período
JONAS CRISTINO DA SILVA 14.931-4 2021/2022 09/01/2023 07/02/2023
JORGE LUIZ BARROS NASCIMENTO 62.431-4 2021/2022 09/01/2023 07/02/2023
JOSENILSON TEIXEIRA DE SOUZA 00.386-7 2021/2022 09/01/2023 07/02/2023
LEONARDO BATISTA SOUZA SILVA 64.542-7 2021/2022 09/01/2023 07/02/2023
MANOEL NÓBREGA DE OLIVEIRA 13.758-8 2021/2022 09/01/2023 07/02/2023
MARCELO ZAERDSON LINS DE 
MEDEIROS

62.184-6 2021/2022 09/01/2023 07/02/2023

MÁRCIO JOSÉ DA SILVA 68.159-8 2021/2022 09/01/2023 07/02/2023
MARIA DE LOURDES DA SILVA FILHA 43.200-8 2021/2022 09/01/2023 07/02/2023
MARYANE CRISTINA LOPES PEREIRA 43.112-5 2021/2022 09/01/2023 07/02/2023
OTTO LEITE NETO 61.704-1 2021/2022 09/01/2023 07/02/2023
SANDRA DA SILVA BEZERRIL BACELAR 61.712-1 2021/2022 09/01/2023 07/02/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 
09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 942/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no Ofício nº 
108/2024-STTU-GAB/STTU,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº. 218/2023-GS/SEMAD, de 21 de janeiro de 2023, publicada 
no Boletim Oficial do Município de 30 de janeiro de 2023, que concedeu férias regulamentares aos 
servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU.

Nome Matrícula Exercício Período
ADRIANA GOMES DA SILVA 43.071-4 2021/2022 09/01/2023 A 07/02/2023
AGRICIO BELCHIOR BANDEIRA NETO 43.127-3 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023 
ALDRIN MAGNO DANTAS SIQUEIRA 43.080-3 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
ALEXANDRA BARROS DE NASCIMENTO 49.953-6 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023



Página 3Boletim Oficial do MunicípioNATAL, QUINTA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2024

ALISSON EMANOEL DE O. FAFUNDES 49.995-1 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO 63.802-1 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
ANDRÉIA CASTRO GALVÃO 62.097-1 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
ANDREZA CABRAL CÂMARA 61.710-5 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
ANTÔNIO CLEMENTINO DA ROCHA 13.632-8 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
ANTôNIO SERGIO C. ALMEIDA 08.786-6 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
CASTRICIANO BRAS DOS SANTOS 13.593-3 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
CLEIDE MARIA DOS SANTOS SILVA 13.614-0 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
DANILO CLAUDIO LIRA DOS SANTOS 72.245-7 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
FRANCISCO DE ASSIS DE MELO 09.415-3 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
FRANCISCO GILSON L. DA SILVA 13.679-4 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
GENALDO AZEVEDO DA TRINDADE 43.086-2 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
HAILSON CABRAL DO NASCIMENTO 00.375-1 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
HARLLEY CAMPOS MARQUES 65.420-5 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
JOÃO MARIA ALMEIDA DE MOURA 43.070-6 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 
09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 941/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 848/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0842263-14.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

12.398-6 MASOHÉLIO LOPES ROLIM 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 940/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 836/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0826967-49.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos - SEMSUR
61.129-8 

EMERSON KLEITON 
CAVALCANTE DOS SANTOS 

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 939/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 850/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0839999-24.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

11.313-1 REGINALDO TEIXEIRA DA SILVA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 938/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 

de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 849/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0847807-80.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

11.279-8 IVO DE ARAÚJO BARBOSA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 937/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 846/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0848723-17.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social - SEMDES
11.294-1 

JOSIMAR DIAS 
DOS SANTOS 

30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 936/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 855/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0847312-36.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 

Social - SEMTAS
72.385-1 

LEONICE SOUSA E 
SILVA 

5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 930/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, 
de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, Lei 
complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Ofício nº 865/2024-PGM-GABINETE-SIIG/
PGM-JR e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado Especial da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, através do Processo nº. 0859134-22.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assistência Social - SEMTAS
44.359-0 

BRUNO MULLER 
RANGEL DA SILVA 

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 913/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011, Memorando nº 004/2024 APM-SAAG-SAG-SEMAD,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
VIRGILIO LOPES DE AZEVEDO NETO, matrícula nº. 06.829-2, GNM, Padrão B, Nível 
VII, lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 
2021/2022,concedida através da Portaria n°. 205/2024-GS/SEMAD, de 09 de janeiro de 
2024, publicada no dia 15 de janeiro de 2024 no Boletim Oficial do Município.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 899/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 
808/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 
Terceira Câmara Cível, através do Processo nº. 0856952-73.2017.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, aposentado através da Portaria n°. 184/2021-AP/A, de 24 de junho de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município de 30 de junho de 2021, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 13.345-1 HORÁCIO DE PAULA SANTOS 25%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 880/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 
798/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 
Segunda Câmara Cível, através do Processo nº. 0861314-79.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, aposentada através da Portaria n°. 366/2021-AP/A, de 26 de agosto de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município de 31 de agosto de 2021, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 14.034-1 MARIA CONCEIÇÃO MACHADO AMARAL 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 898/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 789/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0809562-05.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 69.502-5 JEAN CARLO COSTA DE QUEIROZ 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 0888/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. 02/2023-SF/DAFMP/SEMAD,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora MARIA 
IVANILDA COSTA, matrícula nº. 05.609-0, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 2022/2023, concedida através da 
Portaria n°. 0309/2024-GS/SEMAD, de 12 de janeiro de 2024, publicada no dia 30 de janeiro 
de 2024 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 886/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 

Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Memorando nº 03/2023 - SF/DAFMP/SEMAD,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
SANDRA MARIA DA S DE SOUZA, matrícula nº. 08.636-3, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 2022/2023,concedida 
através da Portaria n°. 0701/2024-GS/SEMAD, de 29 de janeiro de 2024, publicada no dia 
30 de janeiro de 2024 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
22 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 850/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e e Ofício nº. 778/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0917270-46.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.109-5 
MÁRCIO LOUREIRO 

ALBUQUERQUE DA SILVA 
15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 841/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº 339/2024-PGM-GABINETE-SIIG/
PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0831754-24.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº. 0026/2024-GS/SEMAD, de 03 de janeiro de 2024, 
publicada no Boletim Oficial do Município de 15 de janeiro de 2024, que concedeu adicional 
de tempo de serviço ao servidor ISAC DE OLIVEIRA, matrícula nº. 06.553-6, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 840/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE FEVEREI 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 680/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0831754-24.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 

Social - SEMDES
11.609-2 

JULLIERME FONSECA DE 
BRITO 

30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 839/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 660/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0825557-53.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 34.559-8 MELQUIDES BERNARDINO DOS SANTOS 20%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 838/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 725/2024-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0808328-80.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social - SEMDES
31.917-1 ZENI ROCHA DE MIRANDA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 833/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011, Ofício nº. Memorando nº 299/2024 - SEMAD-GAB/SEMAD,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, no período de 05/02/2024 a 13/02/2024, por necessidade do 
serviço, as férias regulamentares da servidora ANA CAROLINE DE OLIVEIRA GALVAO, 
matrícula nº. 61.412-2, Auxiliar de Campo, UNI-VI, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD, referente ao exercício 2020/2021,concedida através da Portaria 
n°. 0021/2024-GS/SEMAD, de 02 de janeiro de 2024, publicada no dia 15 de janeiro de 
2024 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 954/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240101644,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA CLEIDE DE MELO, matrícula nº. 
08.315-1, GASG, Padrão B, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 949/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. NATALPREV-20240063017,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDREZA KALINE LIMA DE MOURA, 
matrícula nº. 14.488-85, GASG, Padrão A, Nível III, lotada no Instituto de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 946/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151510,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIZAMA BATISTA DA COSTA, matrícula 
nº. 05.511-5, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 18/03/2024 a 27/03/2024 e de 
01/07/2024 a 20/07/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 927/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20240086092,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ADRIANO ANDRE GUEDES COSTA 43.079-0 2018/2019 05/02/2024 A 05/03/2024
ANTONIO SARMENTO RODRIGUES FILHO 13.634-4 2022/2023 05/02/2024 A 05/03/2024 
CÁSSIO CLAY PEREIRA 14.190-9 2022/2023 05/02/2024 A 05/03/2024
CLEONEIDE CORREIA RAMALHO RIBEIRO 13.609-3 2020/2021 05/02/2024 A 05/03/2024
EDINASIO COSTA SOARES 49.986-2 2021/2022 05/02/2024 A 05/03/2024
EDVALDO SOARES DA SILVA 09.325-4 2021/2022 05/02/2024 A 05/03/2024
FRANZ BIAGGIO FULCO GAAG 65.247-4 2021/2022 05/02/2024 A 05/03/2024 
JEFERSON STANLEY DA SILVA 62.919-7 2021/2022 05/02/2024 A 05/03/2024 
JONAS CRISTINO DA SILVA 14.931-4 2022/2023 05/02/2024 A 05/03/2024 
JOSE ALBERTO FREIRE DA COSTA 42.766-7 2022/2023 05/02/2024 A 05/03/2024 
JOSE EUDES BEZERRA 49.985-4 2020/2021 05/02/2024 A 05/03/2024 
MARA LÚCIA BARROS DE SOUZA 70.665-5 2022/2023 05/02/2024 A 05/03/2024 
MARIA CELIDA DA SILVA 14.921-7 2022/2023 05/02/2024 A 05/03/2024 
MARIA DO SOCORRO SILVA DE ANDRADE 14.114-3 2022/2023 05/02/2024 A 05/03/2024 
NADJANIA MARIA DAMASCENO VALLE 62.368-7 2022/2023 05/02/2024 A 05/03/2024 
RICARDO SERGIO GOMES DA SILVA 13.477-5 2022/2023 05/02/2024 A 05/03/2024 
RUTERCIO DE SIQUEIRA COSTA 00.253-4 2022/2023 05/02/2024 A 05/03/2024 
THALES GALVÃO DE ARAÚJO 63.803-0 2023/2024 05/02/2024 A 05/03/2024 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
05 de fevereiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 920/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20240172673,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SUELIA DE PAULA NASCIMENTO, matrícula 
nº. 06.709-1, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, referente ao exercício 2023/2024, no período de 05/02/2024 a 05/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 900/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20231590358,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANDRE LUIZ DE MEDEIROS, matrícula 
nº. 00.398-1, GNS, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
- STTU, referente ao exercício 2020/2021, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
26 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 0878/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475575,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAO NAUTA ALVES VARELA, matrícula 
nº. 14.778-8, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
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Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 23/05/2024 a 21/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 
de maio de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 887/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240121866,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSIMAR NORONHA DANTAS, matrícula 
nº. 41.981-8, à disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0885/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240115971,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCINEIDE XAVIER DA SILVA 
BARBOSA, matrícula nº. 08.486-7, Auxiliar de Enfermagem, Classe II, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 877/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240118202,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CIBELE MACEDO DA SILVA, matrícula nº. 
72.955-3, A Disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 471/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240038098,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NIVALDO DE ALBUQUERQUE* MELO, 
matrícula nº. 47.095-3, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicada no DOM de 30.01.2024 

PORTARIA Nº. 884/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240107251,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JADIR PINHEIRO BORGES, matrícula 
nº. 12.044-8, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 895/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240135905,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILMAR FREITAS DE ANDRADE, 
matrícula nº. 13.694-8, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 894/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240135930,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IDES MARIA MARTINS, matrícula nº. 
35.404-0, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 212/2024-GS/SEMAD, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017422,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EDILEUZA GERALDO* GOMES, 
matrícula nº. 19.703-3, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 28/02/2024 e de 
18/11/2024 a 07/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 30.01.2024 

PORTARIA Nº. 876/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20240147318,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JAIDETE ELOI DE SOUZA, matrícula 
nº. 07.372-5,GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, referente ao exercício 2023/2024, no período de 08/01/2024 a 06/02/202.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 870/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240134461,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA CELIA AZEVEDO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 01.752-3, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 869/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240136065,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DALVA PINHEIRO DE MACEDO, matrícula 
nº. 12.955-1, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 881/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240106930,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DE FATIMA NUNES MAIA, 
matrícula nº. 13.925-4, Odontóloga, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 875/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240107073,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA ELIETE DA COSTA, matrícula 
nº. 10.270-9, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 874/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240135492,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLAVIO DE SOUZA, matrícula nº. 34.424-
9, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 07/03/2024 a 05/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 867/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240135212,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS MAIA, 
matrícula nº. 26.178-5, GNS, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 873/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240135239,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CONCEIÇÃO MOURA DE OLIVEIRA LIMA, 
matrícula nº. 35.371-0, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 
18/03/2024 e 01/08/2024 a 15/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 872/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240107286,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCISCA EDILEUZA DE ARAÚJO, matrícula 
nº. 35.258-6, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 866/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240136596,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RADIMILLA PAULA DA SILVA BARBOSA, 
matrícula nº. 09.481-1, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 871/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240117842,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GETULIO ROCHA DE SÁ, matrícula 
nº. 13.695-6, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 864/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240100095,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CECILIA CAMARA DA SILVA, matrícula nº. 
19.621-5, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 865/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240099917,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO LOPES DA SILVA, matrícula 
nº. 04.989-1, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 862/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240129654,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ARTUR PINHEIRO DA SILVA, matrícula 
nº. 13.640-9, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 863/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240120525,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SERGIO ERNANI DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 31.435-8, A Disposiçao da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 861/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240119250,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE ATAIDE MOREIRA, matrícula 
nº. 13.704-9, Vigia, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 860/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116170,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDUARDO BRITO PEREIRA DE MELO, 
matrícula nº. 36.752-4, Médico, Classe II, Nível D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 

SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 859/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240121041,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO MARIA TEIXEIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 07.428-4, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 858/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240128224,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VERA REGINA DE COL ANTONIAZZI, 
matrícula nº. 44.267-4, Médica, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 857/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20240139846,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SÍLVIO DA ROCHA MEDEIROS, matrícula nº. 
00.280-1, Engenheiro, D-006, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao exercício 2023/2024, no período de 22/01/2024 a 20/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
22 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 854/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240137363,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TELMA MARIA DO NASCIMENTO LIMA, 
matrícula nº. 05.023-7, GASG, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 18/03/2024 a 16/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 853/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240100044,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELEONORA MARINHO DIONISIO, matrícula 
nº. 34.934-8, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 852/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240134399,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NADJA SILVA DO NASCIMENTO, matrícula 
nº. 35.503-8, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 851/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMURB-20240139030,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
NANCY DE PÁDUA DANTAS 00.024-8 2023/2024 22/01/2024 a 20/02/2024
ADEMAR SANCHA BANDEIRA 00.297-6 2023/2024 22/01/2024 a 20/02/2024
JOSEFA APARECIDA DE SANTANA MENDES 45.548-2 2022/2023 19/02/2024 a 19/03/2024
LORENA GALVÃO SOARES 00.528-2 2022/2023 22/01/2024 a 20/02/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
22 de janeiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 849/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240107090,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SANDRA MAIA DE ARAUJO, matrícula 
nº. 11.750-1, Enfermeira, Classe II, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 11/03/2024 a 25/03/2024 e de 
19/08/2024 a 02/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 848/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240119004,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA DE FATIMA GUIMARAES SANTOS, 
matrícula nº. 13.949-1, Psicóloga, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 845/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. CGM-20240132752,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ZENAIDE DE OLIVEIRA BEZERRA, 
matrícula nº. 05.277-9, GNS, Padrão A, Nível VII, lotada na Controladoria Geral do Município 
- CGM, referente ao exercício 2023/2024, no período de 29/01/2024 a 27/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
29 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 842/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240147997,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA IVA DE ARAUJO MENDES, 
matrícula nº. 07.606-6, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 639/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20240078731,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ NUNES FILHO, matrícula nº. 
00.579-7, Engenheiro, D-004, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 19/02/2024 a 19/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 630/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231365656,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE DE 
LIMA, matrícula nº. 13.691-3, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 15/12/2023 a 13/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 489/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231723471,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KAYNARA TANIA DE LIMA GALVAO, 
matrícula nº. 73.390-6, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 19/02/2024 a 28/02/2024 
e de 07/10/2024 a 26/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 487/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240044160,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TATIANA GLICIA BILRO DE ALMEIDA, 
matrícula nº. 72.311-9, Psicologa, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 486/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017503,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANAINE DE ARAUJO PIRES, matrícula 
nº. 72.794-3, Odontóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 05/03/2024 e de 
03/06/2024 a 12/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 484/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240016248,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ARLENE GURGEL DA SILVA, matrícula 
nº. 72.674-0, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 483/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240043938,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora BEATRIZ GONCALVES LIMA, matrícula 
nº. 72.542-9, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/02/2024 
a 24/02/2024 e de 22/07/2024 a 10/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 482/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240014547,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDRESSA MARCELA DANTAS DE LIMA, 
matrícula nº. 72.051-0, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 
04/03/2024 e de 19/07/2024 a 02/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 464/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240008083,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LARISSA DE ALBUQUERQUE COSTA, 
matrícula nº. 72.531-9, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 19/02/2024 a 
28/02/2024 e de 12/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 481/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240042591,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EVANDRO LUIZ VICTOR DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 72.548-0, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 05/02/2024 a 05/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 463/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017180,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FREDERICO AUGUSTO DE SOUZA, matrícula 
nº. 35.640-9, Agente de Combate às Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 05/02/2024 a 05/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0480/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231722378,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RILIANE NASCIMENTO DE LIMA, 
matrícula nº. 47.284-1, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/02/2024 a 
16/02/2024 e de 16/12/2024 a 30/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 465/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240032642,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CRISTIANE DA SILVA SOUZA NASCIMENTO, 
matrícula nº. 72.827-5, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 466/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017368,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOSEMEIRE CAVALCANTE MOREIRA, matrícula 
nº. 35.211-0, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 467/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240044292,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EUGIANY LARISSA CRUZ DE ANDRADE, 
matrícula nº. 72.567-6, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
19/02/2024 a 09/03/2024 e de 03/06/2024 a 12/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0457/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017236,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDRESSA WILLIANE SANTOS DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 72.671-2, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
12/02/2024 a 12/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 476/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240043911,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CRISTIANE DE OLIVEIRA CORREIRA 
MONTEIRO, matrícula nº. 72.561-2, Pedagoga, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no 
período de 15/02/2024 a 29/02/2024 e 24/06/2024 a 08/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 468/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240029978,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora WILMA MARIA FERNANDES DANTAS, 
matrícula nº. 14.580-7, Enfermeira, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 456/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006706,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor IVANILDO DOS SANTOS ROCHA, matrícula 
nº. 34.312-9, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 05/02/2024 a 05/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 469/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240016582,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSANA DA SILVA ROGÉRIO, matrícula 
nº. 72.697-9, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 472/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017171,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCIMARIA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 
nº. 35.273-0, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 455/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006412,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANA ANDRADE DA SILVA, matrícula 
nº. 36.748-6, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/02/2024 a 24/02/2024 
e de 21/10/2024 a 09/11/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 470/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240030020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora BARBARA DE OLIVEIRA MELO, matrícula 
nº. 72.768-6, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 454/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006528,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RAQUEL MARIA DA COSTA, matrícula 
nº. 32.350-1, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 19/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 458/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006560,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CLAUDIO CORDEIRO DA COSTA, 
matrícula nº. 34.917-8, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
19/02/2024 a 04/03/2024 e de 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 453/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240016426,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KAMILA DA SILVA CHAVES, matrícula 
nº. 73.351-0, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 451/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006404,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora POLYANA DE OLIVEIRA CACHO, 
matrícula nº. 40.921-9, Nutricionista, Classe III, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 28/02/2024 
e de 02/12/2024 a 21/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 443/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231723390,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELLE CLARISSE BARBOSA COSTA, 
matrícula nº. 72.773-8, Odontóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 19/02/2024 a 04/03/2024 
e de 25/06/2024 a 09/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 442/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240042486,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDIA PAULINO GOMES, matrícula nº. 
34.430-3, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 11/01/2024 a 09/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
11 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 441/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006625,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILVAN PAULO DA SILVA, matrícula nº. 
34.661-6, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 437/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231724028,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JUCIARA SANTOS FELICIANO, matrícula 
nº. 72.685-2, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 19/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 436/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240043326,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RICARDO ARAUJO, matrícula nº. 47.141-
1, Médico, Classe II, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2021/2022, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 434/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMURB-20240039191,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
SIMOM KLECIUS SILVA DE SOUZA 32.240-7 2020/2021 15/01/2024 a 13/02/2024
GAILER STANIO BEZERRA SARAIVA 45.575-0 2022/2023 15/01/2024 a 13/02/2024
JOSE PETRONILO DA SILVA JUNIOR 32.251-2 2023/2024 15/01/2024 a 13/02/2024
ANTONILDO LOUREÇO DOS SANTOS 46.648-4 2023/2024 15/01/2024 a 13/02/2024
CESAR AUGUSTO DA SILVA MAGALHAES 00.017-5 2020/2021 15/01/2024 a 13/02/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de janeiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 430/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006269,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CYNARA HELENA P. DE CARVALHO SANTOS 
, matrícula nº. 72.668-6, FARMACEUTICA, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 433/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240014725,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RAIMUNDO FARIAS DE SOUSA FILHO , 
matrícula nº. 09.813-2, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 432/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231723382,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CARLA ANDREA PONTES STAUDINGER, 
matrícula nº. 73.387-0, Médica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 19/02/2024 a 28/02/2024 e de 
01/07/2024 a 20/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 431/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240030003,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLAVIO OTISZI PINDARANDA, matrícula 
nº. 32.480-9, Técnico em Enfermagem, Classe II, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 420/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231723536,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EMANUELA SIMONE CUNHA MENEZES 
OLIVEIRA, matrícula nº. 73.401-2, Médica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 22/02/2024 a 22/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 419/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231724095,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JEAN FABIO GOMES DE HOLANDA 
FREIRE , matrícula nº. 72.532-5, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
15/02/2024 a 29/02/2024 e de 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 418/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231721053,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MAURA LUZIA SANTOS DE AZEVEDO, matrícula 
nº. 35.499-6, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 415/2024-GS/SEMAD, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240014458,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARCINA MARCIA DA COSTA, matrícula 
nº. 13.909-2, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
t. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 397/2024-GS/SEMAD, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240040629,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCIDALVA PARDO DA COSTA, matrícula 
nº. 14.590-4, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 360/2024-GS/SEMAD, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006676,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidor ISRAELIAN BORGES DE AQUINO, 
matrícula nº. 72.067-0, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
01/02/2024 a 10/02/2024 e de 11/11/2024 a 30/11/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 354/2024-GS/SEMAD, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240034734,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA LÚCIA MOTA BARACHO, 
matrícula nº. 36.720-6, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 265/2024-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006714,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SERGIO MARCOLINO MACEDO, matrícula 
nº. 34.401-0, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 
29/02/2024 e de 06/05/2024 a 20/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 715/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240042397,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDREZA ROCHELLE VALE MORAIS, 
matrícula nº. 72.727-5, Farmacêutica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 21/02/2024 a 01/03/2024 
e 13/12/2024 a 01/01/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 713/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240040300,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora BETANIA DE MEDEIROS AZEVEDO, matrícula 
nº. 72.788-8, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 706/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240045205,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
72.750-4, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 703/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240044896,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KEILA FERNANDA DE SENA TEIXEIRA, 
matrícula nº. 35.431-7, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 
24/02/2024 e de 01/07/2024 a 20/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 695/2024-GS/SEMAD, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20240054549,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KERSIA BEZERRIL DE CARVALHO, 
matrícula nº. 44.422-7, GNS, Padrão A, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 648/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231492569,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EDNEIDE FERNANDES DA COSTA, matrícula 
nº. 13.518-6, GASG-A-VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 
2023/2024, no período de 17/01/2024 a 26/01/2024 e de 25/07/2024 e de 13/08//2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
17 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 645/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE JANEIRO DE2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240038160,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADRIANA CRISTINA CARVALHO DUARTE 
SANTOS, matrícula nº. 35.025-7, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 
19/02/2024 a 29/02/2024 e de 24/06/2024 a 12/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 642/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240040114,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE RICARDO BARRETO, matrícula 
nº. 12.503-2, Auxiliar em Saúde Bucal, Classe II, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 24/02/2024 
e de 04/03/2024 a 23/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 641/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240039663,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALESSANDRA KÁSSIA DE SOUZA ALVES, 
matrícula nº. 43.905-3, Enfermeiro, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 650/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017783,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor João MARIA BARBOSA DA SILVA, 
matrícula nº. 12.609-8, GASG-B-VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 616/2024-GS/SEMAD, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo 
SMS-20230720839, Ofício nº. 470/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-VH, e de acordo com 
Sentença Judicial proferida pela 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através 
do Processo nº. 0801582-65.2024.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 43.727-1 VANI FRAGOSA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 613/2024-GS/SEMAD, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490396,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IONE ALVES CAMARA, matrícula nº. 
34.607-1, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 612/2024-GS/SEMAD, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240053232,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JESSICA LUANA DE MEDEIROS 
FLORENTINO, matrícula nº. 73.273-1, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no 
período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 611/2024-GS/SEMAD, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240043881,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RODRIGO VIEIRA DA COSTA, matrícula 
nº. 72.322-5, Psicólogo, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/02/2024 
a 05/03/2024 e 20/05/2024 a 29/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 609/2024-GS/SEMAD, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240043989,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor STENIO STEPHANIO SANTOS DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 72.539-7, Psicólogo, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 19/02/2024 a 28/02/2024 e 03/07/2024 a 22/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 608/2024-GS/SEMAD, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240044187,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NAYARA ALENNE SILVA COSTA, 
matrícula nº. 72.346-1, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
15/02/2024 a 29/02/2024 e 07/10/2024 a 21/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 607/2024-GS/SEMAD, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231659595,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARCIA GUEDES DA SILVA AZEVEDO, matrícula 
nº. 35.146-6, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 606/2024-GS/SEMAD, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231450254,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 72.732-2, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 605/2024-GS/SEMAD, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20231543210,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA LIDIA FARIAS DE SOUSA, matrícula 
nº. 46.846-1, Guarda Municipal, ESS-VII, lotada na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2016/2017, no período de 
08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 603/2024-GS/SEMAD, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240044217,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ MIGUEL MARTINS NETO, matrícula 
nº. 72.556-3, orientador social, Padrão B, Nível II, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
15/02/2024 a 24/02/2024 e de 07/10/2024 a 26/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 602/2024-GS/SEMAD, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20240044756,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VICENTE DE SOUSA REGO, matrícula 
nº. 00.360-3, GNS, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
- STTU, referente ao exercício 2020/2021, no período de 31/01/2024 a 29/02/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 597/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017260,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ARLEAN DOUGLAS FERREIRA REVOREDO, 
matrícula nº. 72.688-7, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 596/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SMS-20240017120,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA JAQUELINE DE SOUZA, matrícula 
nº. 73.403-6, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 594/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240033290,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora WELLEN TAMISA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 60.071-7, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 593/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240040050,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANAINA DE ARAUJO CAMPOS, matrícula 
nº. 35.549-6, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 05/02/2024 a 05/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 592/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240033371,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO COUTINHO DAMASCEDO, matrícula 
nº. 13.589-5, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 590/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240033282,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LÉCIA FÉLIX DA SILVA, matrícula nº. 
45.060-0, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 591/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240036672,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLIDIENE DA SILVA GURGEL , matrícula 
nº. 72.740-6, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 29/02/2024 
e de 15/07/2024 a 02/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.



Página 17Boletim Oficial do MunicípioNATAL, QUINTA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2024

PORTARIA Nº. 588/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240039647,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE WALLYSON SILVA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.068-5, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 
29/02/2024 e de 13/03/2024 a 27/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 587/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240037342,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOELSON RIBEIRO TEIXEIRA, matrícula 
nº. 47.124-1, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, nos períodos de 15/02/2024 a 29/02/2024 e de 
17/12/2024 a 31/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 585/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240041552,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO CELESTINO BARBOSA FILHO, 
matrícula nº. 13.516-0, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 
15/02/2024 e de 17/12/2024 a 31/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 586/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240040157,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA GABRIELA GOMES ROCHA, 
matrícula nº. 72.671-6, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 19/02/2024 a 
04/03/2024 e 08/05/2024 a 22/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0583/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017813,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TAMYLLA MARIA MOREIRA TRINDADE, 
matrícula nº. 72.716-0, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 
10/02/2024 e de 15/07/2024 a 03/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 582/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017910,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCOS ANDREY ARAUJO DE 
AZEVEDO, matrícula nº. 47.465-7, Médico Urgencista, Classe II, Nível B, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 16/02/2024 a 
01/03/2024 e de 03/07/2024 a 17/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 581/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017740,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VERONICA AMARO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 35.530-5, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 579/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240033231,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO LINDOMAR DE SOUZA, matrícula 
nº. 72.779-8, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 578/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240042125,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCINEIDE DE OLIVEIRA SOUSA, 
matrícula nº. 34.297-1, Agente de Combate às Endemias, Classe I, Nível B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 547/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240040246,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CELIMAR GERMANO DE LIMA, matrícula nº. 
35.364-7, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 28/02/2024 a 28/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 546/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231625798,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VERONICA DE ARRUDA TIMOTEO, matrícula nº. 
46.375-2, Assistente Social, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 e de 03/04/2024 a 17/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0545/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240014679,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JAIR ANDRADE DA COSTA, matrícula nº. 
47.470-3, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 15/02/2024 e de 17/12/2024 a 31/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 542/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240033193,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CRISTINA FRANCA DE BRITO, 
matrícula nº. 01.109-6, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 537/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240029820,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARLON GUTEMBERG ALENCAR DE MORAES, 
matrícula nº. 72.895-9, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 532/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240039795,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO PAULO LIMA DA SILVA, matrícula nº. 
72.567-7, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 533/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240016310,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROBSON LUIZ ALVES GOMES, matrícula 
nº. 14.380-4, GASG, A-V, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 534/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240028963,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCOS VENICIUS LEITE, matrícula 
nº. 72.888-6, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 535/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240014750,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KIARA OLIVEIRA LUCENA, matrícula nº. 
35.187-3, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 18/03/2024 a 01/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 529/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240028742,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor OSMANDO FELICIANO DA SILVA, 
matrícula nº. 13.770-7, GASG-A-VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 528/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240014610,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TELMA LÚCIA DO NASCIMENTO DA 
SILVA, matrícula nº. 34.995-0, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 524/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017953,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CAMILA DE OLIVEIRA PICADO 
NOGUEIRA, matrícula nº. 73.391-5, Odontóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 
10/02/2024 e de 15/07/2024 a 08/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 527/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240033436,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANAI CAVALCANTI DA SILVA , matrícula 
nº. 32.180-0, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 523/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231624546,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FELLIPE DE OLIVEIRA BEZERRA, 
matrícula nº. 72.935-6, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
15/02/2024 a 29/02/2024 e de 05/12/2024 a 19/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 526/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240014474,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALRICELIA COSTA E SILVA, matrícula nº. 
35.182-2, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 24/02/2024 
e de 16/09/2024 a 05/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 513/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017716,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ISABELA CAROLYNE GOMES DA SILVA, 
matrícula nº. 72.714-2, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 
29/02/2024 e 16/09/2024 a 30/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 525/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231718010,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCIARA PATRICIA DE OLIVEIRA 
CALDAS, matrícula nº. 47.447-9, GASG, Classe A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 518/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006293,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUSSANDRA POLICARPO BENEDITO 
DOS SANTOS, matrícula nº. 72.682-0, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
19/02/2024 a 04/03/2024 a 02/09/2024 a 16/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 517/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240036583,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FLÁVIA DANIELLI MARTINS LIMA, 
matrícula nº. 72.707-2, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 19/02/2024 a 28/02/2024 
e de 16/09/2024 a 05/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 509/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240032553,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JALISON GONCALVES LOPES, matrícula 
nº. 72.704-2, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 507/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017619,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCILENE MARIA SILVA PONTES 
SANTOS, matrícula nº. 72.887-1, Auxiliar de farmácia, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 
29/02/2024 e 13/05/2024 a 27/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 516/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017163,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RAYANA KARLA GOMES TEIXEIRA, matrícula 
nº. 73.389-4, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 505/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240016736,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora HERINILSA SUERDA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.696-7, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 508/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240014687,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RAQUEL DA SILVA LOPES, matrícula nº. 
72.543-0, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 506/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240038292,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DÉBORA AZEVEDO DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 40.905-7, Nutricionista, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 24/02/2024 
e 22/07/2024 a 10/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0503/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240042354,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora INGRID NORMAN ALMEIDA DINIZ, 
matrícula nº. 72.669-7, Médica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 18/01/2024 a 27/01/2024 e de 
01/07/2024 a 20/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 504/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017562,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DO SOCORRO SANTOS, 
matrícula nº. 35.649-2, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 
24/02/2024 e 04/09/2024 a 23/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 497/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20240040220,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDIA NOEMI DA SILVA COSTA, 
matrícula nº. 72.727-3, Farmacêutica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 26/02 a 26/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 498/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20240016701,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SUENYA RACHEL FONSECA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.819-3, Técnico em Patologia Clinica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 499/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20240014644,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JORGE ALBERTO DE ANDRADE, matrícula 
nº. 34.949-6, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02 a 19/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 500/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20240016710,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RENATA CARMEM P. DE ANDRADE ALVES, 
matrícula nº. 69.245-0, Técnico em Enfermagem, a disposição, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 495/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006285,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VENUZIA PATRICIA PEREIRA DANTAS 
DIONIZIO, matrícula nº. 73.385-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
05/02/2024 a 05/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0494/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240017317,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IRINEIDE OLIVEIRA MEDEIROS DE LIMA 
BARROS, matrícula nº. 35.185-7, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
19/02/2024 a 04/03/2024 e de 12/08/2024 a 26/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 492/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240043954,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FABIOLA CELI DE VASCONCELOS 
LIRA, matrícula nº. 72.483-7, Psicologa, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 960/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231474439,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA ELIENE FÉLIX RAMOS, matrícula 
nº. 68.357-4, Enfermeira, Classe 2, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 24/06/2024 a 08/07/2024 e 
09/12/2024 a 07/01/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 
de junho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 953/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20240127821,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora YARA ARIADNE GONÇALVES, matrícula nº. 
13.367-1, Agente de Mobilidade, Padrão C, Nível XIII, lotada na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, referente ao exercício 2022/2023, no período de 05/02/2024 a 05/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
05 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 954/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240101644,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA CLEIDE DE MELO, matrícula nº. 
08.315-1, GASG, Padrão B, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0947/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20240176024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
SUELI BEZERRA DE LACERDA 06.454-8 2023/2024 15/02/2024 a 16/03/2024 
JOSÉ DANIEL DE SOUSA 05.542-5 2022/2023 15/02/2024 a 16/03/2024 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 0933/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490345,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARLENE XAVIER SILVA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 14.083-0, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0932/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490310,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JEFERSON PEGADO DA SILVA, matrícula 
nº. 13.736-7, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024 .
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0931/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475494,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GEONIA SOARES DO NASCIMENTO, matrícula 
nº. 35.623-9, Agente Comunitária de Saúde, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/04/2024 a 18/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 0928/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20240054441,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDRIELY PIRES DE SOUZA, matrícula 
nº. 62.366-1, GNM, Padrão B, Nível II, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 926/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 
SMS-20221272492, Ofício nº. 864/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo com 
Sentença Judicial proferida pela 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através 
do Processo nº. 0804721-25.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 69.768-0 VERTUCIA DE ANDRADE DIAS 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 0925/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240117273,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AILTON CERQUEIRA SILVA, matrícula nº. 
34.411-7, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0924/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240098902,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ERICK LUIZ MEDEIROS DA COSTA, matrícula 
nº. 72.056-9, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0923/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116765,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCIO ANDERSON ALVES DE PAULA, matrícula 
nº. 34.514-8, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 18/03/2024 a 16/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0922/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116641,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MAILSON MATIAS DA SILVA, matrícula nº. 
34.419-2, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0919/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240098724,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAO MARIA VARELA DA SILVA, matrícula 
nº. 34.642-0, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0918/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116536,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALESSANJONEY DE JESUS DA SILVA, 
matrícula nº. 34.415-0, Agente de Combate a Endemias, Classe II, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 917/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. STTU-20240167904,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 04/12/2023 a 18/12/2023, a retomada das férias 
regulamentares, referente ao exercício 2022/2023, da servidora SARAH POLLYANA DIAS 
DOS SANTOS, matrícula nº. 43.154-1, Agente de Mobilidade, AGM-C-VI, da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, concedida através da Portaria nº. 4048/2023-GS/
SEMAD, de 22 de novembro de 2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 22 de 
novembro de 2023, interrompida através da Portaria n°. 4685/2023-GS/SEMAD, de 22 de 
novembro de 2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 30 de novembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 0916/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116196,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LEONALDO DE ARAUJO, matrícula nº. 
34.423-1, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0914/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116374,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAO MARIA PEREIRA, matrícula 
nº. 34.502-4, Agente de Combate a Endemias, Classe II, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 
18/03/2024 e de 17/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0912/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240117869,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EDIVANIA DE SOUZA PEREIRA, matrícula 
nº. 72.766-4, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0911/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116544,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUCELIO SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
34.339-1, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0910/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116323,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor STANLEY ARAUJO CID, matrícula nº. 
34.643-8, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0908/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240106069,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora REJANE DA SILVA PEREIRA, matrícula nº. 
35.511-9, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0907/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240099755,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SUSETE MARIA DE BRITO BERTO, matrícula 
nº. 35.526-7, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0906/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116307,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUCIANO BELO DA SILVA, matrícula nº. 
34.891-1, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0905/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240136634,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS HENRIQUE AMORIM DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 14.572-6, Enfermeiro, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 
18/03/2024 e de 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0904/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116269,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EDLUCY DA SILVA AGUIAR, matrícula nº. 
34.914-3, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0903/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116595,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RAFAEL SILVA DE LIMA, matrícula nº. 



Página 24 Boletim Oficial do Município NATAL, QUINTA-FEIRA,  15 DE FEVEREIRO DE 2024

72.906-5, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0902/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240099089,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JAMIM QUERINO DE JESUS, matrícula 
nº. 72.898-9, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0901/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240106190,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIANE ELIVANIA SILVA, matrícula 
nº. 72.709-1, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 896/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20240068477,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARGARETH ALEXSSANDRA DA COSTA, 
matrícula nº. 34.636-5, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
19.02 a 04.03.2024 a 24.06 a 08.07.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 883/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240073136,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JACIO DE SOUZA DA COSTA , matrícula 
nº. 72.671-4, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 893/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20240097841,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HUMBERTO LUIZ BEZERRA DA SILVA, 

matrícula nº. 13.853-3, ASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 15.02 a 15.03.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 892/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20240116730,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora AMANDA RODRIGUES DE AGUIAR, 
matrícula nº. 72.052-5, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
13/03 a 27/03/2024 e de 11/09 a 25/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 
de novembro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 891/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20240048301,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CRISTIANNE MARIA DIOGENES NUNES 
MARCELINO, matrícula nº. 14.288-3, Psicólogo, Classe 2, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/02 a 02/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 855/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240098678,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RAFAEL FRANCISCO DE ARÚJO NETO, matrícula 
nº. 34.900-3, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 847/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240028602,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILVAN BATISTA CAVALCANTI, matrícula 
nº. 13.848-7, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 843/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no processo 
n°. SMS-20231419616,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº. 4496/2023-GS/SEMAD, de 10 de NOVEMBRO 



Página 25Boletim Oficial do MunicípioNATAL, QUINTA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2024

de 2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 15 de novembro de 2023, que 
concedeu a servidora DECIARA JACOME T M DE MESQUITA, matrícula nº. 72.919-9, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 06 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 837/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240092289,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DIANA BRITO DE ANDRADE, matrícula 
nº. 72.369-6, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
28/02/2024 a 28/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 836/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240038250,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LILIANE FELIX RIBEIRO DA SILVA, 
matrícula nº. 72.730-5, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 835/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240028793,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLÁVIO EUGÊNIO DA ROCHA CALIFE, 
matrícula nº. 13.924-6, Odontólogo, Classe I, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0831/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240068361,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LENISSON RAYR BRITO DA SILVA, 
matrícula nº. 72.078-5, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
15/02/2024 a 29/02/2024 e de 17/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0829/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240037881,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSICLER CRISTINE COTTIN SEVERIANO, 
matrícula nº. 46.973-4, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0828/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240042753,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROBERTA XABREGAS FERREIRA BRINGEL, 
matrícula nº. 43.736-1, Médica Clínico Geral, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 19/02/2024 a 19/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0827/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240041366,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FABIANA ARAUJO DA SILVA, matrícula nº. 73.358-
8, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 29/02/2024 e de 16/05/2024 a 30/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 830/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240045744,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALFRAN AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR, 
matrícula nº. 73.356-5, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 822/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240068302,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ARTHUR DIOGO CARVALHO DA COSTA, 
matrícula nº. 72.572-4, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
15/02/2024 a 29/02/2024 e de 07/10/2024 a 21/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 824/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20240033738,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
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Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:
Nome Matrícula Exercício Período 

IRIBERTO FERREIRA DE MOURA 12.311-1 2019/2020 15/02/2024 a 15/03/202 
EDILSON ANTONIO DE ARRUDA 12.249-1 2014/2015 15/02/2024 a 15/03/202
MARCUS VINÍCIUS SEABRA DE MELO 12.409-5 2022/2023 15/02/2024 a 15/03/202
WENDELL DE MOURA MATIAS 13.843-6 2014/2015 15/02/2024 a 15/03/202
GILBERTO GUILHERME DA SILVA 13.810-0 2023/2024 15/02/2024 a 15/03/202
JAILSON DE ARAÚJO MEDEIROS 13.825-8 2023/2024 15/02/2024 a 15/03/202
EDVALDO COSME DE ASSUNÇÃO 13.799-5 2018/2019 15/02/2024 a 15/03/202
ENIEDJA SINARA FERNANDES DE MELO 19.219-8 2023/2024 15/02/2024 a 15/03/202
EBER RAMOS DA SILVA 19.198-1 2023/2024 15/02/2024 a 15/03/202
EDSON LUIZ DANTAS 19.139-6 2020/2021 15/02/2024 a 15/03/202
EUDES MOREIRA DE OLIVEIRA 19.226-1 2022/2023 15/02/2024 a 15/03/202
MARCOS GEORGE DOS SANTOS 19.189-2 2023/2024 15/02/2024 a 15/03/202
ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DA CRUZ 19.203-1 2023/2024 15/02/2024 a 15/03/202

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 15 de fevereiro 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 821/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEMDES-20240124652,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 02/01/2024 a 31/01/2024, a retomada das férias 
regulamentares, referente ao exercício 2015/2016, do servidor ALBERFRAN CÂMARA GRILO, 
matrícula nº. 12.209-2, Guarda Municipal, CGA-NS-XV, da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, concedida através da Portaria nº. 1151/2017-GS/SEMAD, 
de 18 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de 31 de agosto de 2017, 
interrompida através da Portaria n°. 1588/2017-GS/SEMAD, de 09 de novembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Município de 13 de novembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 819/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231492933,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor IURIS DE BRITO XAVIER, matrícula nº. 
34.310-2, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 818/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240083662,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOELA DOS SANTOS SILVA, matrícula nº. 44.954-
7, Assistente Social, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 561/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SMG-20240048956,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 

Secretaria Municipal de Governo - SMG, conforme quadro abaixo: 
Nome Matrícula Exercício Período 

TATIANA MARINHO BARBOSA 44.652-1 2023/2024 01/02/2024 a 01/03/2024

MARIA GORETI DE AZEVEDO DANTAS 07.219-2 2023/2024
01/02/2024 a 10/02/2024 e de 

19/02/2024 a 09/03/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 0046/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231654984,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PATRICK EDUARDO RODRIGUES 
DOMINGOS, matrícula nº. 72.385-3, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 23/01/2024 a 06/02/2024 e de 21/06/2024 a 05/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 832/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240039744,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAO OLIMPIO DE LIMA, matrícula nº. 
35.667-1, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 817/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240079312,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDRESSA DAYANA SAMPAIO MACIEL, 
matrícula nº. 72.375-3, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no 
período de 02/05/2024 a 31/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de maio de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 815/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240073128,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LEIKA IRENE DE VASCONCELOS 
DANTAS, matrícula nº. 01.113-4, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 814/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
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de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240075562,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCIO ANDRADE DA SILVA, matrícula nº. 
72.563-5, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 09/02/2024 a 03/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 810/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047933,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RUTH DANIELLE FREIRE BARBOSA 
BEZERRA, matrícula nº. 47.282-4, Médica, Classe II, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 
10/02/2024 e 03/07/2024 a 22/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 813/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20240075600,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LENUZIA MARIA DA COSTA CUNHA, 
matrícula nº. 13.137-7, GASG, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SME, referente ao exercício 2014/2015, no período de 03/01/2024 a 01/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
03 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 809/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240040033,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOANEJANE VICENTE DA SILVA, 
matrícula nº. 35.615-8, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/02/2024 a 
29/02/2024 e 19/08/2024 a 02/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 812/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240006501,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora BEATRIZ ZOCAL DA SILVA, matrícula 
nº. 73.404-0, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 28/02/2024 a 08/03/2024 e de 
19/08/2024 a 07/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 808/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231455450,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA, 
matrícula nº. 72.780-6, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 14/06/2024 a 
29/06/2024 e 16/09/2024 a 30/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 
de junho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 807/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240101598,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KENYA KATYUSSE PAZ DE 
ALBUQUERQUE, matrícula nº. 72.334-3, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2022/2023, no período de 18/03/2024 a 28/03/2024 e 10/06/2024 a 28/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 806/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240036346,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA KARINA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
34.407-9, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 805/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240028874,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCIVANIA DE JESUS PAZ DOS SANTOS, 
matrícula nº. 32.364-1, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 804/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240045620,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ CARLOS SIQUEIRA, matrícula nº. 
72.849-3, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0799/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
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de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116706,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GICELIO CASSIANO DE FIGUEIREDO, 
matrícula nº. 72.777-8, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
04/03/2024 a 18/03/2024 e de 17/10/2024 a 31/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 798/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240041579,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CACILDA MARIA BARRETO DE ARAUJO 
AMORIM SOARES, matrícula nº. 14.570-0, Farmacêutico Bioquímico, Classe I, Nível B, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 802/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240040424,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCILEIDE LAURENTINO DA SILVA 
OLIVEIRA, matrícula nº. 11.878-8, Auxiliar de Enfermagem, Classe 2, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 801/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475150,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCELIA MARIA CARLA PAULO DA 
S. DUARTE, matrícula nº. 72.683-5, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 
15/03/2024 e 17/10/2024 a 31/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 797/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240068418,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO CANINDÉ DO NASCIMENTO 
SILVA, matrícula nº. 34.880-5, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
19/02/2024 a 19/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0796/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231718001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DARY DA SILVA GONCALVES, matrícula 
nº. 41.885-4, a disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 06/02/2024 a 06/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0795/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240068132,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JANILSON ALVES DE MOURA, matrícula nº. 
73.079-9, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 29/02/2024 a 29/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 29 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0794/2024-GS/SEMAD, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEHARPE-20240103922,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ERICA NASCIMENTO DE FREITAS JALES, 
matrícula nº. 72.307-5, Assistente Social, Classe II, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Habitação, Regularização Fundiária e Projetos Estruturantes - SEHARPE, referente ao exercício 
2022/2023, no período de 19/02/2024 a 09/03/2024 e de 24/06/2024 a 03/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 791/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240039965,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora HELOISA BENIGNO DE OLIVEIRA 
MOURA, matrícula nº. 14.277-8, Nutricionista, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 
15/02/2024 e de 02/09/2024 a 16/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0792/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240073101,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EVERTON SPENCER DA SILVA ARAUJO, 
matrícula nº. 72.788-1, Odontólogo, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 751/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMDES-20240115068,



Página 29Boletim Oficial do MunicípioNATAL, QUINTA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2024

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
ROZIVAM VALLE DA COSTA, matrícula nº. 11.317-4, , lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, concedida 
através da Portaria n° 025/2024-GS/SEMAD, de 03 de janeiro de 2024, publicada no dia 
15 de janeiro de 2024 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
16 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 790/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240068558,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JEFFERSON PEREIRA PRAXEDES, 
matrícula nº. 72.088-7, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
01/02/2024 a 10/02/2024 e de 30/09/2024 a 19/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 789/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240068329,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CLAUDIO DUARTE DANTAS, matrícula 
nº. 72.562-7, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 
29/02/2024 e de 17/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0788/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240068507,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FAGNER GONÇALVES, matrícula nº. 
73.220-5, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0787/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231717943,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA MARIA DOS SANTOS TEIXEIRA, 
matrícula nº. 08.977-0, Técnica em Saneamento, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 
29/02/2024 e de 22/07/2024 a 05/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0786/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490620,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SHIRLEY MAKILANE NUNES E SILVA, 
matrícula nº. 46.095-8, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0783/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490663,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANGELICA KERCYA PEREIRA DE 
MEDONÇA, matrícula nº. 72.739-3, Odontóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 08/01/2024 a 
22/01/2024 e de 05/08/2024 a 19/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 776/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMURB-20240084391,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
LINUARDO GABRIEL DO NASCIMENTO 46.937-8 2023/2024 22/01/2024 a 20/02/2024
RANA PEREIRA SANTOS 32.192-3 2023/2024 22/01/2024 a 20/02/2024 
CARLOS NEY DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR 32.435-3 2023/2024 22/01/2024 a 20/02/2024 
ANA KAROLINE FLORÊNCIO DE MEDEIROS 32.044-7 2021/2022 22/01/2024 a 20/02/2024 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
22 de janeiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 782/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240041528,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TAZIA SHIRLEINA DA COSTA FREDERICO, 
matrícula nº. 46.725-1, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 780/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231721088,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PRISCILLA RAYANNE DE MEDEIROS 
FRANCA, matrícula nº. 72.531-6, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
26/02/2024 a 26/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 779/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240036575,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora UEDJA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
73.401-1, Odontologa, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 04/03/2024 e 05/08/2024 a 19/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 781/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240077662,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JORDANA NAYARA DA SILVA, matrícula nº. 
72.338-7, Assistente Social, Classe II, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 773/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231460268,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOELMA FERNANDES LIMA , matrícula 
nº. 72.814-2, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/05/2024 a 31/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de maio de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 772/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240077859,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora POLLYANA BESERRA ROCHA DE 
MOURA, matrícula nº. 72.755-1, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 08/03/2024 a 27/03/2024 e de 20/05/2024 a 29/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 771/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231458905,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RUTENIA MARIA BARBOSA DOS 
SANTOS, matrícula nº. 72.730-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
02/01/2024 a 16/01/2024 e de 14/06/2024 a 28/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 770/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240077697,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDREA MARQUES FREIRE, matrícula nº. 
45.981-0, GNM, Padrão B, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/02/2024 a 26/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 758/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20231647430,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HELDER PAULINO DANTAS, matrícula nº. 
13.812-6, Guarda Municipal, NM-XIV, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de janeiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 756/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240083700,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NOIA MARIA DE ARAUJO TEIXEIRA, 
matrícula nº. 45.992-5, GNM, Padrão B, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
18/03/2024 a 28/03/2024 e de 01/07/2024 a 19/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 760/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240042729,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LEILIANE SILVA DE CARVALHO, matrícula 
nº. 73.391-1, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 754/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240101610,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NABUCO VIEIRA DE ANDRADE LIMA, 
matrícula nº. 73.270-7, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no 
período de 04/03/2024 a 22/03/2024 e de 27/08/2024 a 06/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 755/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240039531,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MICHELLINE ISABELLE RIBEIRO DE LIMA 
BORGES, matrícula nº. 44.427-8, Enfermeiro, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 05/02/2024 a 05/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 753/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240036745,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDIA BEZERRA DE SOUZA PEREIRA, 
matrícula nº. 13.934-3, Enfermeira, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/02/2024 a 24/02/2024 e de 
15/07/2024 a 03/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 768/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231450173,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLENILDE GOMES DE FREITAS, matrícula 
nº. 60.016-4, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 767/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047836,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NELSON PEREIRA DE LIMA, matrícula 
nº. 13.769-3, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 766/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240092319,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor BRUNO MULLER RANGEL DA SILVA, 
matrícula nº. 44.359-0, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
14/03/2024 a 28/03/2024 e de 10/05/2024 a 24/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 764/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231460160,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora POLLYANA JUSTINO DE BRITO COSTA, 
matrícula nº. 72.884-4, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 765/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240040890,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SARAH VIRGINIA AMARAL CARDOSO 
DA CUNHA, matrícula nº. 73.239-6, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 
15/02/2024 e de 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 763/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240042923,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SAVEDRA SHEYLA DA SILVA CABRAL, 
matrícula nº. 73.367-9, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 762/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240077883,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SERGIVAN AZEVEDO DO NASCIMENTO, matrícula 
nº. 44.362-0, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/03/2024 a 09/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 761/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047909,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor BRUNO CESAR CAVALCANTI DOS 
ANJOS, matrícula nº. 44.847-8, Médico Clínico Geral, Classe II, Nível C, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 
29/02/2024 e de 25/10/2024 a 08/11/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 750/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240048417,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JACIANA AVELINO DA SILVA, matrícula 
nº. 72.900-6, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 04/03/2024 
e de 02/09/2024 a 16/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 747/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240040572,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ CARLOS DE AZEVEDO SOUZA, 
matrícula nº. 46.957-2, Médico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 749/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047658,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSEIRA SOARES RIBEIRO, matrícula nº. 
35.145-8, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 18/03/2024 
e 23/12/2024 a 06/01/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 748/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047593,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LEONADJA SOARES DA SILVA, matrícula nº. 
35.052-4, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 746/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240043318,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor TACITO DO NASCIMENTO JACOME , matrícula 
nº. 72.808-8, Médico infectologista, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 05/02/2024 a 05/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 743/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240041099,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDRESSA DA SILVA MOREIRA, matrícula 
nº. 72.726-4, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 742/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047356,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALANA ASSUNÇÃO DE AZEVEDO, 
matrícula nº. 73.119-1, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 29/02/2024 
e de 26/08/2024 a 09/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 741/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240045868,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FULVIO SAULO MAFALDO DE SOUSA, 
matrícula nº. 14.948-9, GASG, Padrão A, Nível V, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2024 a 02/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 740/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047321,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELMA ALVES MARANHÃO, matrícula 
nº. 41.819-6, Auxiliar em Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 10/02/2024 
e de 10/06/2024 a 29/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 739/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240007966,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ARLINDO RODRIGUES DE ALMEIDA, 
matrícula nº. 21.634-8, à disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 738/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240045515,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FABIO BORGES VIEIRA, matrícula nº. 
35.076-1, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 19/02/2024 a 09/03/2024 
e de 25/11/2024 a 04/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 737/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240045302,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ARYANNA SOARES PORTO, matrícula 
nº. 72.828-3, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 15/02/2024 
e de 01/08/2024 a 15/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 734/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047887,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSEFFER WIANEY TRINDADE MEDEIROS, 
matrícula nº. 72.756-3, Farmacêutico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 05/02/2024 a 05/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 735/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047720,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RUTH FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA, 
matrícula nº. 72.707-5, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 719/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240041129,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE GUTHEMBERG FERNANDES 
ALVES, matrícula nº. 72.733-1, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 728/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240042885,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PATRICIO DE SOUZA LIMA, matrícula nº. 
72.921-2, Técnico em Patologia Clínica, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 15/02/2024 
e de 16/09/2024 a 30/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 712/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490590,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSICLEIDE FREIRE DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 72.047-9, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 26/01/2024 a 
09/02/2024 e 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
26 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 727/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20240109688,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ DE VASCONCELOS LISBOA FILHO, 
matrícula nº. 05.535-2, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 726/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047542,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VALQUIRIA EMIDIA DE LUCENA 
CRAVEIRO, matrícula nº. 72.673-1, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
15/02/2024 a 29/02/2024 e de 17/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 729/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. NATALPREV-20240039930,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VERONICA PINHEIRO DA SILVA, matrícula 
nº. 167.441-9, Biblioteconoma, Padrão B, Nível II, lotada no Instituto de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, referente ao exercício 2023/2024, no 
período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 725/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047399,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GREMIRA FERNANDES DE PAIVA, 
matrícula nº. 12.935-6, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 19/02/2024 a 19/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 718/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240043652,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SELMA SOUZA DE LACERDA, matrícula 
nº. 13.510-1, Médica, Classe IV, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2017/2018, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 724/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240045833,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VIVIANNE MACEDO PINTO CARDOSO, 
matrícula nº. 72.734-2, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 730/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20240033150,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
JEANE DE OLIVEIRA BARROS 11.349-2 2022/2023 15/02/2024 a 15/03/2024
ILANE DE SOUZA PACHECO 11.346-8 2022/2023 15/02/2024 a 15/03/2024 
OZIEL FERREIRA DA PENHA 11.621-1 2022/2023 15/02/2024 a 15/03/2024 
ANDRE LUIZ CAPISTRANO DE SOUZA 11.589-4 2019/2020 15/02/2024 a 15/03/2024 
JOSE AGNALDO FERREIRA DE LIMA 11.607-6 2022/2023 15/02/2024 a 15/03/2024 
JOSÉ ROQUE MOURA 12.348-0 2022/2023 15/02/2024 a 15/03/2024 
LUCIANO TEIXEIRA DA SILVA 12.378-1 2022/2023 15/02/2024 a 15/03/2024 
IZAAC JOSÉ DUARTE 12.312-9 2020/2021 15/02/2024 a 15/03/2024 
SERGIO SOARES DA SILVA 12.447-8 2022/2023 15/02/2024 a 15/03/2024 
NICODEMOS VASCONCELOS DE QUEIROZ 12.411-7 2022/2023 15/02/2024 a 15/03/2024 
CLÉCIO JOSÉ VIEIRA DA SILVA 12.240-8 2020/2021 15/02/2024 a 15/03/2024 
GUTEMBERG ALVES DE BRITO 12.289-1 2021/2022 15/02/2024 a 15/03/2024 
ANTONIO SILENO MORAIS DE CARVALHO 12.214-9 2020/2021 15/02/2024 a 15/03/2024 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 717/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DEA 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240044799,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EVELINE ARAUJO QUEIROZ LISBOA, 
matrícula nº. 47.017-1, Médica, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 20/02/2024 a 29/02/2024 e 
12/09/2024 a 01/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 716/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240044861,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JUAN PABLO DA SILVA DAMAZIO, matrícula nº. 
72.679-0, Técnico em Segurança do Trabalho, Padrão B, Nível I, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 722/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240045477,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROMEIKA SAMARA MEDEIROS DE 
CARVALHO, matrícula nº. 72.786-6, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 721/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240044489,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IDAIANE BUENO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 72.073-7, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 
04/03/2024 e de 16/09/2024 a 30/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 720/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240042974,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCISCA RIALYNE PEREIRA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 73.245-9, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 
15/02/2024 e de 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 709/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
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de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240039574,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DIEGO ALEXANDRE SANTIAGO DE 
MEDEIROS, matrícula nº. 72.794-1, Odontólogo, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 
01/03/2024 e 28/10/2024 a 14/11/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 711/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240043679,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ADRIANO ROGERIO BASILIO, matrícula nº. 
44.535-5, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 15/02/2024 e de 15/08/2024 a 29/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 710/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240043440,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELLIZA PRISCILLA PINHEIRO DE SOUZA, 
matrícula nº. 73.359-0, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 705/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240044560,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MATEUS HENRIQUE SILVA RAMOS, 
matrícula nº. 72.610-2, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 
04/03/2024 e de 16/09/2024 a 30/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 708/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240047518,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSANA MARIA RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula nº. 35.055-9, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 14/02/2024 a 
28/02/2024 e 16/09/2024 a 30/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 707/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240045272,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLAVIO MEDEIROS GUIMARAES, 
matrícula nº. 73.392-1, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 
29/02/2024 e 17/07/2024 a 31/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 704/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240045604,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ INÁCIO DE ALBUQUERQUE MENDES, 
matrícula nº. 72.827-3, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 687/2024-GS/SEMAD, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240044373,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MÔNICA CRISTINA PINHEIRO DE SOUZA, 
matrícula nº. 44.858-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/02/2024 a 19/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 686/2024-GS/SEMAD, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240084570,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARINEZ SILVA AVELINO DE MOURA, 
matrícula nº. 10.237-7, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 682/2024-GS/SEMAD, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240045361,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VIVIANY DE MESQUITA MEDEIROS, 
matrícula nº. 44.129-5, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 12/02/2024 a 26/02/2024 
e 03/07/2024 a 17/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 074/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514317,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALESSANDRA BRITO DA SILVA 
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CARMAGNANI, matrícula nº. 32.561-9, Nutricionista, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 16/11/2023 a 
30/11/2023 e de 04/03 a 18/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
16 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 981/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMDES-20231337229, Ofício nº. 942/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0806034-21.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social - SEMDES
46.846-1 ANA LIDIA FARIAS DE SOUSA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 983/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20240199954,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSSANA PATRICIA DE SOUZA 
PEREIRA, matrícula nº. 09.559-1, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD, referente ao exercício 2018/2019, no período de 24/05/2024 
a 07/06/2024 e 22/11/2024 a 06/12/2024
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 
de maio de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 966/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240106816,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RAIMUNDA DE ANGELLIS ASSUNÇÃO 
FERREIRA, matrícula nº. 72.747-6, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0967/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116757,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAO BORGES DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 34.528-8, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
18/03/2024 a 01/04/2024 e de 17/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0964/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240099585,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALEXSANDRO TEIXEIRA, matrícula nº. 
35.210-1, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 962/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20240149892,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PRISCILLA MARIA MARTINS PESSOA 
GUERRA, matrícula nº. 47.790-7, Procurador Municipal, Padrão A, Nível I, lotada na 
Procuradoria Geral do Município - PGM, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
18/03/2024 a 16/04/2024(2º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 963/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20240175931,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FERNANDO PINHEIRO DE SÁ E 
BENEVIDES, matrícula nº. 61.686-9, Procurador Municipal, Classe I, Nível A, lotada na 
Procuradoria Geral do Município - PGM, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
19/02/2024 a 19/03/2024(1º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 956/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEINFRA-20240129450,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
EDINA SINEDINO OLIVEIRA DE ARAUJO 06.883-7 2023/2024 05/02/2024 a 05/03/2024
JOãO MARIA MEDEIROS 07.395-4 2020/2020 02/01/2024 a 31/01/2024
SUELDO FLORÊNCIO DE MEDEIROS COSTA 06.863-2 2018/2019 02/01/2024 a 31/01/2024
VERIDIANO ALVES DO NESCIMENTO 07.329-6 2021/2022 02/01/2024 a 31/01/2024
GILVAN DA SILVA OLIVEIRA 07.053-0 2019/2020 08/01/2024 a 06/02/2024
KATIA MARIA LOPES C DE SOUZA 07.239-7 2022/2022 02/01/2024 a 31/01/2024
FRANCISCA VALDETE TEIXEIRA DE MELO 07.273-7 2020/2021 02/01/2024 a 31/01/2024
CARMEM REJANE FERREIRA 43.067-6 2021/2022 08/01/2024 a 06/02/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de janeiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

*PORTARIA Nº. 0253/2024-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240017546,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA LUISA MELO DE MORAIS, 
matrícula nº. 72.345-1, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício *2022/2023, 
no período de 15/02/2024 a 01/03/2024 e de 03/06/2024 a 16/06/2024.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicado no BOM de 30.01.2024. 

PORTARIA Nº. 0868/2024-GS/SEMAD, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240119144,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IONE FERREIRA DE MEDEIROS DE SOUSA, 
matrícula nº. 35.103-2, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0757/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490493,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MÔNICA DOS SANTOS CALIXTO GOMES, 
matrícula nº. 35.502-0, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 18/01/2024 a 
27/01/2024 e de 10/06/2024 a 29/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 753/2024-GS/SEMAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240036745,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDIA BEZERRA DE SOUZA PEREIRA, 
matrícula nº. 13.934-3, Enfermeira, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/02/2024 a 24/02/2024 
e de 15/07/2024 a 03/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 733/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMURB-20240119543,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período
ADEMIR OLIVEIRA LIMA JUNIOR 44.631-9 2021/2022 15/01/2024 a 13/02/2024
CARMEM CRISTINA FERNANDES DO AMARAL 32.070-6 2023/2024 15/01/2024 a 13/02/2024
CLAUDIO GOMES NEVES 40.334-2 2023/2024 15/01/2024 a 13/02/2024
EDUARDO DE BRITO NOGUEIRA 32.105-2 2022/2023 15/01/2024 a 13/02/2024
FELIPE GOMES DE OLIVEIRA 39.447-5 2021/2022 15/01/2024 a 13/02/2024
FRANCISCO CANINDÉ BERTO DA SILVA 46.707-3 2022/2023 15/01/2024 a 13/02/2024
FRANCISCO ZACARIAS RIBEIRO 46.708-1 2021/2022 15/01/2024 a 13/02/2024
JULIMAR SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA 40.519-1 2023/2024 16/01/2024 a 14/02/2024
LUCIANA ARAÚJO 45.226-2 2021/2022 15/01/2024 a 13/02/2024
MADSON CAIRO OLIVEIRA DA SILVA 47.181-0 2022/2023 16/01/2024 a 14/02/2024
MARCEU DE MELO 32.073-1 2023/2024 15/01/2024 a 13/02/2024
MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA AMERICO 32.090-1 2023/2024 15/01/2024 a 13/02/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 15 de janeiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 415/2024-GS/SEMAD, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240014458,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARCINA MARCIA DA COSTA, matrícula 
nº. 13.909-2, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 5151/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514538,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor WALTER GOMES, matrícula nº. 07.785-
2, GASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 02*/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
02* de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar, por incorreção, publicada no BOM de 15.12.2023 

*PORTARIA Nº. 5418/2023-GS/SEMAD, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231577815,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JAQUENISIA BRITO DA SILVA, matrícula 
nº. 44.255-1, Médica, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2020/2021*, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicado no Bom 30.12.2023

*PORTARIA Nº. 5522/2023-GS/SEMAD, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231596623,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSANA ANANIAS SILVA DA COSTA, 
matrícula nº. 72.291-2, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022*, no período de 
15/01/2024 a 24/01/2024 e de 09/09/2024 a 28/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 30.12.2023

PORTARIA Nº. 996/2024-GS/SEMAD, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
nº. SEMAD-20240222107, Ofício nº. 985/2024 - PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
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através do Processo nº. 0872038-74.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 

Social - SEMTAS
72.487-1 

JACQUELINE DE 
OLIVEIRA BARROS 

05%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 995/2024-GS/SEMAD, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMAD-20240222336, Ofício nº. 979/2024 - PGM-GABINETE-SIIG/PGM-NF, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0856858-18.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - 

SEMSUR
61.058-5 

MARCELO SA DE 
AQUINO 

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 994/2024-GS/SEMAD, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMAD-20240222280, Ofício nº. 970/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 6° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0809789-87.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assistência Social - SEMTAS
42.855-8 LIEGE SILVA DE MORAIS SILVEIRA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 993/2024-GS/SEMAD, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo n°. 
SEMAD-20240222743, Ofício nº. 962/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO, de acordo com 
Sentença Judicial proferida pela 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através 
do Processo nº. 0848964-25.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.675-5 
GLACY GLAUCIENE DE OLIVEIRA 

DANTAS 
15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
PORTARIA Nº 03/2024 – GS/SETUR/NATAL, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE TURISMO – SETUR, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelas Leis Complementares nº 108 e 109, de 24 de junho 
de 2009 (vinte e quatro de junho de dois mil e nove), e com base no decreto 11.301 de 07 
de julho de 2017, publicada no DOM de 10 de julho de 2017.
RESOLVE:
Atribuir a Senhora, Ohana Costa Fernandes, Secretária Municipal de Turismo – DG, Matrícula 
nº 73.400-8 fazendo jus a sete diárias (07) para cobertura de despesas de viagem, visando 
a participação da Secretaria Municipal de Turismo na Feira de Turismo Internacional - BTL, em 
Lisboa, no período de 26 de fevereiro a 04 de março de 2024, no valor de £ 250.00 (duzentos 
e cinquenta euros) a diária, perfazendo o total de £ 1.750.00 (Hum mil setecentos e cinquenta 
euros). Conforme disposto no art. 2º, parágrafo 2º, solicitamos o auxílio-deslocamento adicional 
no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais).
Atribuir a Senhora, Marília Aranha Valle, Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica do Turismo 
– DD, Matrícula nº 73.410-3, fazendo jus a sete diárias (07) para cobertura de despesas 
de viagem, visando a participação da Secretaria Municipal de Turismo na Feira de Turismo 
Internacional - BTL, em Lisboa, no período de 26 de fevereiro a 04 de março de 2024, no valor 
de £ 250.00 (duzentos e cinquenta euros) a diária, perfazendo o total de 5 1.750.00 (Hum 
mil setecentos e cinquenta euros). Conforme disposto no art. 2º, parágrafo 2º, solicitamos o 
auxílio-deslocamento adicional no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais). 
Ressaltamos por fim que a Servidora estará acompanhando e assessorando a Secretária 
Municipal de Turismo.
CHRISTIANE DE ARAÚJO ALECRIM
Secretária Adjunta Municipal de Turismo
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